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Salto, Estado de Saode

FAZ SABER, que a

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

cargos efetivos ou em comis-

por cento) dos seus vencimen

tos, a partir de 1Q de outubro de I.985.

Prefeitura Municipal de Salto

PILZIO NUNCIATTO PI LELLI

Prefeito Municipal

^Municipal de Sai to.

ANTONIO CLÁUDIO DE CAMARGO

13

71i-

Registrada no Gabinete do Prefeito, publicada

na Imprensa local e afixada na sede da Prefeitu’

Til

em 24 de setembro de 1985

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 

Paulo, usando das atribuições que lhe sao confe

1
concedido abs funcionários ’

Camara Municipal aprovou e

ridas ^por lei,

= JLEI Rg 1,111/85

Artigo 2Q - Os encargos decorrentes da execu
ção desta [lei, correrão por conta de verbas próprias do orçamento deste 

legislativo, para o corrente exercicio.

Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor na data 
de sua pubiicaçao, revogadas as disposições em contrario.

Artigo 1- - Fica 

da Camara [Municipal de Salto, ocupantes de 

sao, um aumento salarial de 50% (cinquenta

Chefe de Gabinete




